
•​ Formas de participação política: partidos e sistemas eleitorais 
Os partidos políticos são organizações orientadas para influenciar e conquistar o poder do 
estado. De fato, são forças políticas que contestam ou sustentam os governos e que estão 
em permanente tensão na luta pelo poder institucionalizado. 
Sua tipologia básica é: 
​  
Monopartidário: 
 
O poder está concentrado no comitê dirigente do partido ou em seu secretário-geral. Um 
exemplo é o Partido Comunista Chinês. 
​ Bipartidário: 
 
Quando atuam apenas 2 partidos. O bipartidarismo pode ser real quando existem apenas 2 
partidos que hegemonizam as disputas eleitorais, como nos Estados Unidos e na Inglaterra, 
ou formal, quando há interdição legal da existência de outras agremiações, como aconteceu 
no Brasil entre 1965 e 1979. 
​  
Multipartidário: 
 
Quando vários partidos disputam as esferas governamentais, como ocorreu e vem 
ocorrendo no Brasil após a redemocratização. 
A existência de partidos políticos requer o estabelecimento de regras pelas quais 
representantes são escolhidos. Esse conjunto de regras é o sistema eleitoral. Nesse 
sistema, a legislação eleitoral é o conjunto de regras que disciplina as eleições e estabelece 
normas, datas e horários para a sua realização. Em geral, tais regras são diferentes para a 
disputa de cargos do Executivo e do Legislativo. 
A eleição pode ser majoritária (vence quem obtiver maioria dos votos – Executivo) ou 
proporcional (o voto vai para o partido ou frente partidária, de acordo com o coeficiente 
eleitoral – Legislativo). 
 
O coeficiente eleitoral é calculado por meio da divisão do total de votos válidos em uma 
determinada população votante pelo número de cadeiras disponíveis na casa para a qual 
concorrem os candidatos (Legislativo). 
O Congresso Nacional brasileiro é bicameral – formado pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal. 
 
As eleições podem ocorrer com base no sistema de lista fechada (o partido escolhe os seus 
candidatos que desejam ser eleitos, e o eleitor vota na lista, não no candidato 
individualmente) ou lista aberta (o partido escolhe os candidatos, mas estes concorrem 
individualmente, podendo o eleitor definir o candidato de sua preferência). 
Pelo sistema distrital, cada membro do Legislativo é eleito individualmente nos limites 
geográficos de um distrito eleitoral pela maioria dos votos (simples ou absoluta).  
 


